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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

PARECER TÉCNICO - ASSESSORIA JURÍDICA
Data; 08/02/2016

Matéria/ Ementa:

a doar o

Corrêa para a

Relatório:

Através da Lei Municipal 1636, de 02 de junho de 1999
a empresa Danilo Lamb - ME. a edificar no Lote
Industrial Bairro Salete, matriculado

0 Poder Executivo autorizou

nn Rpnktrn H no Loteamento
g  0 de Imóveis de Serafina Corrêa sob o n^ 8.023.

Para construção, çue, após a

definitivo à empresa beneficiada, ’ ’^®f®rendo do Legislativo, seriam doados em

Assim, vem o projeto para apreciação do Poder Legislativo.

Fundamentação:

Orgânict MoniÕipa? nos arts. 10, I e art. 66, I da Lei

Opinião:

para que sejaíolfeSo jS?ao°Topone°nte%1pifataili%da assessoria
membros da Comissão Permanente mís a n,,f f f Pagada da Portaria que designou os

2014 e 2015, bem como, informações refereXs a Íib6ra"ran f  /f®eí® de
exposto e em cumprimento ao dis^sto na Lei n° 1636 Sn F^PAM. Ademais,
jurídica do Projeto de Lei n2 03/2016 P®l® viabilidade técnj^

lelo
■a e

Claudete Pissaia
Assessora Jurídica

Lei n5 1636/1999

os imóveis, com referendo do

! - legislar sobre assuntos de interesse locaf

ao bem-

Art. 66, Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

I - a iniciativa das leis, na forma
e casos previstos nesta Lei Orgânica;

■'4'.
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